
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.710, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n.3;2J.;J.de~/QJ:.i:?..~. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 14.490.000,00. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, o artigo 14 da Lei n. 10.542, 
de 1º de Julho de 2022, e o artigo 7º da Lei n. 10.818, de 14 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 14.490.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e noventa mil reais) destinado a 
suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo I (B- Crédito). 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
decorre de anulação parcial de dotações orçamentárias, detalhados no Anexo I (A- Fonte). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 16 de julho de 2024. 

D. 19.710/24 

Anderson Fari s Ferreira 
Prefe' o 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de julho do \ o de dois : il e vinte e quatro. 

/ 
H . f s . ennque arz1 

Departamento dD Legislativos 

D. 19.710/24 
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ANEXO 1- Decreto no 19.710, de 16 de julho de 2024 

Valor Total do Decreto 

1. Anulação parcial: 65.10.4.4.90.51.26.451.0009.1.012.01.4000000 

65- Secretaria De Mobilidade Urbana 
4.4.90.51 - Obras E Instalações 
1.012- Projetos E Obras Do Sistema Viário E Cicloviário 
4000000- Geral 

2. Anulação parcial: 65.10.4.4.90.51.26.451.0009.1.012.01.4000000 

65- Secretaria De Mobilidade Urbana 
4.4.90.51- Obras E Instalações 
1.012- Projetos E Obras Do Sistema Viário E Cicloviário 
4000000- Geral 

19.710/24 

Suplementação: 65.10.3.3.90.93.26.122.0009.2.002.01.4000000 

65 -Secretaria De Mobilidade Urbana 
12.190.000,00 13.3.90.93 - Indenizações E Restituições 

2.002- Manutenção Dos Serviços 
4000000- Geral 

Suplementação: 65.10.3.3.90.39.26.122.0009.2.002.01.4000000 

65 -Secretaria De Mobilidade Urbana 
2.300.000,00 13.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

2.002- Manutenção Dos Serviços 
4000000- Geral 
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